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Torna-se pu blico que o MUNICÍPIO DE SARANDI, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, sediada na rua Jose  Emiliano de Gusma o, 565 – Centro – Sarandi – Parana , 
realizara  LICITAÇÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 2140, de 14 de agosto de 2024 e 
demais legislaço es aplica veis e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitaça o e  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSI VEIS AQUISIÇO ES DE VIDROS, 
ESPELHOS, BOXES, PELI CULAS JATEADAS E FECHAMENTOS EM ACRI LICO, COM INSTALAÇA O INCLUSA, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICI PIO DE SARANDI/PR., conforme condiço es, quantidades 
e exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitaça o sera  dividida em itens, conforme as Tabelas de Ampla Participaça o e Cota 
Reservada a  Participaça o de ME/EPP, constante do Termo de Refere ncia, facultando-se ao 
licitante a participaça o em quantos itens forem de seu interesse. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2 As regras referentes ao Registro de Preços sa o as que constam na minuta de Ata de 
Registro de Preços. 

DA PARTICIPAÇÃO 

3 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO os interessados previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1 Os interessados devera o atender a s condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o 
terceiro dia u til anterior a  data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis 
pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o 
logo identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o no 
momento da habilitaça o. 

3.5 Para os itens 13 ao 22 sa o da COTA RESERVADA, exclusiva para participaça o de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. Os demais produtos sa o da COTA PRINCIPAL (ampla 
concorre ncia). 

3.5.1 Na hipo tese de na o haver vencedora para a cota reservada esta podera  ser adjudicada a  
vencedora da cota principal ou, diante de sua recusa, a s licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço da primeira colocada. 

3.5.2 Se apo s observar o procedimento disposto no subitem anterior o item com reserva de 
cota ainda resultar deserto ou fracassado, este podera  ser repetido para ampla concorre ncia. 

3.5.3 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, sera  considerado para 
ambas as cotas o menor dos preços obtidos na fase de lances.  

3.6 A obtença o do benefí cio a que se refere o item anterior fica limitada a s microempresas e 
a s empresas de pequeno porte que, no ano-calenda rio de realizaça o da licitaça o, ainda na o 
tenham celebrado contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fí sica e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 
2015. 

4 NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO:  

I. aquele que na o atenda a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s);  

II. sociedade que desempenha atividade incompatí vel com o objeto da licitaça o; 

III. empresas estrangeiras que na o tenham representaça o legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citaça o e responder administrativa ou judicialmente; 

IV. autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou 
jurí dica, quando a licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

V. empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto 
ba sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsa vel te cnico ou subcontratado, quando a licitaça o versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessa rios;  

VI. pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta; 
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VII. aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com 
agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o 
do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, ate  o terceiro grau; 

VIII. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

IX. pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de 
trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou 
por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista; 

X. pessoas jurí dicas reunidas em conso rcio; 

XI. Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, atuando nessa 
condiça o; e 

XII. direta ou indiretamente, da licitaça o ou da execuça o do contrato agente pu blico 
do o rga o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço es que possam 
configurar conflito de interesses no exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, 
nos termos da legislaça o que disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.1 O impedimento de que trata o inciso VI citado acima, sera  tambe m aplicado ao licitante 
que atue em substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sança o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade jurí dica do 
licitante. 

4.2 A vedaça o de que trata o inciso XI citado acima estende-se a terceiro que auxilie a 
conduça o da contrataça o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funciona rio ou representante de empresa que preste assessoria te cnica. 

DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

5 O orçamento estimado da presente contrataça o não sera  de cara ter sigiloso. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

6 Na presente licitaça o, a fase de habilitaça o sucedera  as fases de apresentaça o de 
propostas e lances e de julgamento. 

7 Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, a proposta 
com o preço, conforme o crite rio de julgamento adotado neste Edital, ate  a data e o hora rio 
estabelecidos neste Edital para abertura da sessa o pu blica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#ART9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#ART9
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8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do 
sistema, que: 

I. esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitaça o definidos no instrumento convocato rio; 

II. na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o; 

III. na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

IV. cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 
reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas. 

9 O licitante organizado em cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do 
sistema eletro nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.1 Nos itens em que a participaça o na o for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalaça o do campo “na o” apenas produzira  o efeito de o licitante na o ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

11 Na o podera  se beneficiar do tratamento jurí dico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurí dica: 

I. de cujo capital participe outra pessoa jurí dica; 

II. que seja filial, sucursal, age ncia ou representaça o, no Paí s, de pessoa jurí dica com 
sede no exterior; 

III. de cujo capital participe pessoa fí sica que seja inscrita como empresa rio ou seja 
so cia de outra empresa que receba tratamento jurí dico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

 PREGA O ELETRO NICO Nº 9-0002/2026  

 

Pa g.  7 

 

IV. cujo titular ou so cio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa na o beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

V. cujo so cio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurí dica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

VI. constituí da sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII. que participe do capital de outra pessoa jurí dica; 

VIII. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econo mica, de sociedade de cre dito, financiamento e investimento ou de cre dito 
imobilia rio, de corretora ou de distribuidora de tí tulos, valores mobilia rios e ca mbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaça o ou de 
previde ncia complementar; 

IX. resultante ou remanescente de cisa o ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurí dica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calenda rio anteriores; 

X. constituí da sob a forma de sociedade por aço es. 

XI. cujos titulares ou so cios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relaça o de pessoalidade, subordinaça o e habitualidade. 

12 A falsidade das declaraço es que tratam nos itens 8 ou 10 sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

13 Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou, na hipo tese de a fase de 
habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura da sessa o 
pu blica. 

14 Na o havera  ordem de classificaça o na etapa de apresentaça o da proposta e dos 
documentos de habilitaça o pelo licitante, o que ocorrera  somente apo s os procedimentos de 
abertura da sessa o pu blica e da fase de envio de lances. 

15 Sera o disponibilizados para acesso pu blico os documentos que compo em a proposta dos 
licitantes convocados para apresentaça o de propostas, apo s a fase de envio de lances. 

16 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera  parametrizar 
o seu valor final mí nimo quando do cadastramento da proposta e obedecera  a s seguintes regras: 

I. a aplicaça o do intervalo mí nimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

II. os lances sera o de envio automa tico pelo sistema, respeitado o valor final mí nimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17 O valor final mí nimo parametrizado no sistema podera  ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I. valor superior a lance ja  registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
crite rio de julgamento por menor preço. 

II. percentual de desconto inferior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o crite rio de julgamento por maior desconto. 

18 O valor final mí nimo parametrizado na forma do item 16 possuira  cara ter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o o rga o ou entidade promotora da licitaça o, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos o rga os de controle externo e interno. 

19 Cabera  ao licitante interessado em participar da licitaça o acompanhar as operaço es no 
sistema eletro nico durante o processo licitato rio e se responsabilizar pelo o nus decorrente da 
perda de nego cios diante da inobserva ncia de mensagens emitidas pela Administraça o ou de 
sua desconexa o. 

20 O licitante devera  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

21 O licitante devera  enviar sua PROPOSTA INICIAL mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos seguintes campos: 

I. valor unita rio e total do item; 

II. marca; 

III. quantidade do item cotado (na o podera  ser diferente da descrita na Tabela 1 do 
Anexo I); 

22 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

23 Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execuça o do objeto. 

24 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de 
exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto. 

25 Se o regime tributa rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
varia veis, a cotaça o adequada sera  a que corresponde a  me dia dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos u ltimos doze meses.  
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26 Na presente licitaça o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podera o se 
beneficiar do regime de tributaça o pelo Simples Nacional. 

27 A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es 
nelas contidas, em conformidade com o que dispo e o Termo de Refere ncia, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios necessa rios, em quantidades e 
qualidades adequadas a  perfeita execuça o contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituiça o. 

28 O prazo de validade da proposta sera  de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaça o. 

29 Caso o crite rio de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 
preços ma ximos previstos no Termo de Refere ncia. 

30 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça o por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizaça o pelo Municí pio e, apo s o devido processo legal, 
gerar as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para a adoça o das medidas necessa rias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiça o; ou condenaça o 
dos agentes pu blicos responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí zos ao 
era rio, caso verificada a ocorre ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça o do objeto. 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

31 A abertura da presente licitaça o dar-se-a  automaticamente em sessa o pu blica, por meio 
de sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados na capa deste Edital. 

32 Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaça o, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura da sessa o pu blica. 

33 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

DOS LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

34 INICIADA A ETAPA COMPETITIVA, os licitantes devera o encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

35 O LANCE devera  ser ofertado pelo valor unita rio do item. 

35.1 Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado para 
abertura da sessa o e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71
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35.2 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ao u ltimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

36 O INTERVALO MÍNIMO de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira  
tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor 
oferta devera  ser de R$0,01 (um centavo de real).  

37 O licitante podera , uma u nica vez, excluir seu u ltimo lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos apo s o registro no sistema, na hipo tese de lance inconsistente ou inexequí vel. 

38 O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA ADOTADO. 

38.1 Para este certame SERÁ ADOTADO para envio dos lances o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es. 

38.1.1 A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de dez minutos e, apo s isso, sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos dois 
minutos do perí odo de duraça o da sessa o pu blica. 

38.1.2 A prorrogaça o automa tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera  de 
dois minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí odo de 
prorrogaça o, inclusive no caso de lances intermedia rios. 

38.1.3 Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o pu blica 
encerrar-se-a  automaticamente, e o sistema ordenara  e divulgara  os lances conforme a ordem 
final de classificaça o, sem prejuí zo da aplicaça o da margem de prefere ncia e do desempate ficto, 
conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

38.1.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça o a  proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro podera  admitir o reiní cio da 
disputa aberta, para a definiça o das demais colocaço es. 

38.1.5 Apo s o reiní cio previsto no item supra, os licitantes sera o convocados para apresentar 
lances intermedia rios. 

39 Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara  e 
divulgara  os lances segundo a ordem crescente de valores. 

40 Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

41 Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  

42 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega o, o 
sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a recepça o dos lances.  
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43 Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente apo s decorridas 
vinte e quatro horas da comunicaça o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí tio eletro nico 
utilizado para divulgaça o. 

44 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta inicial. 

45 Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o automa tica, 
junto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara  em coluna 
pro pria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a  
comparaça o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e, conforme a Lei Complementar nº 373/2019. 

45.1 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 

45.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de 
encaminhar uma u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a 
comunicaça o automa tica para tanto. 

45.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na o 
se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificaça o, para o exercí cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

45.4 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresentar 
melhor oferta. 

46 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipo tese em que os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí nuo a  classificaça o; 

II. desenvolvimento pelo licitante de aço es de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

III. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 

47 Persistindo o empate, sera  assegurada prefere ncia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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I. empresas brasileiras; 

II. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 

III. empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

48 Esgotados todos os demais crite rios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrera  por sorteio, em ato pu blico, para o qual todos os licitantes sera o convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

DA NEGOCIAÇÃO 

49 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, na hipo tese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo definido para a contrataça o, o pregoeiro 
podera  negociar condiço es mais vantajosas, apo s definido o resultado do julgamento. 

49.1 A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça o 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for 
desclassificado em raza o de sua proposta permanecer acima do preço ma ximo definido pela 
Administraça o.  

49.2 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

49.3 O resultado da negociaça o sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitato rio. 

PROPOSTA ADEQUADA 

50 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a PROPOSTA ADEQUADA ao u ltimo lance ofertado apo s a negociaça o realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessa rios a  confirmaça o daqueles 
exigidos neste Edital e ja  apresentados. E  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitaça o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

50.1 A proposta adequada mencionada acima, devera  conter no mí nimo as informaço es do 
Anexo IV (modelo de proposta), vedado o preenchimento desta com dados aleato rios, sob pena 
de desclassificaça o. 

50.2 ALÉM DAS INFORMAÇÕES DO MODELO DA PROPOSTA, DEVERÃO CONSTAR: 

I. MARCA para cada item cotado; 

II. descriça o do objeto, contendo as informaço es iguais ou similares a  especificaça o 
do Termo de Refere ncia; 

III. quantidade e unidade de medidas apresentadas no Termo de Refere ncia; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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IV. valor unita rio e total, em real, em algarismo, com no ma ximo duas casas apo s a 
ví rgula; e 

V. prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

51 Apo s a negociaça o do preço, o Pregoeiro iniciara  a fase de aceitaça o e julgamento da 
proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

52 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro verificara  se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e do Edital, especialmente quanto 
a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

III. Cadastro de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS); e 

IV. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

53 A consulta aos cadastros sera  realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

53.1 A consulta no CNEP quanto a s sanço es previstas na Lei n° 8.429, de 1992, tambe m 
ocorrera  no nome e no CPF do so cio majorita rio da empresa licitante, se houver, por força do 
art. 12 da citada lei. 

54 Caso conste na Consulta de Situaça o do licitante a existe ncia de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 

54.1 A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

54.2 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a uma eventual 
desclassificaça o (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

54.3 Constatada a existe ncia de sança o, o licitante sera  reputado inabilitado, por falta de 
condiça o de participaça o. 

55 Caso atendidas as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de 
habilitaça o. 

56 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido a s ME/EPPs ou tenha se valido da aplicaça o da margem de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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prefere ncia, o Pregoeiro/Agente de Contrataça o verificara  se o licitante faz jus ao benefí cio 
aplicado. 

56.1 Caso o licitante na o venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefí cio da margem de prefere ncia, as propostas sera o reclassificadas, para fins de nova 
aplicaça o da margem de prefere ncia. 

57 Verificadas as condiço es de participaça o e de utilizaça o do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinara  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e 
a  compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

58 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

I. contiver ví cios insana veis; 

II. na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 

III. apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 

IV. na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administraça o; 

V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou 
seus anexos, desde que insana vel. 

59 No caso de bens e serviços em geral, e  indí cio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça o. 

59.1 A inexequibilidade, na hipo tese de que trata o caput, so  sera  considerada apo s dilige ncia 
do pregoeiro, que comprove: 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

60 Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

61 Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do objeto, 
podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do bem/serviço. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

62 Os documentos previstos no Termo de Refere ncia – Anexo I deste Edital, necessa rios e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o 
exigidos para fins de habilitaça o, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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62.1 A documentaça o exigida para fins de habilitaça o jurí dica, fiscal, social e trabalhista e 
econo mico-financeira, podera  ser substituí da pelo registro cadastral no SICAF. 

63 Quando permitida a participaça o de empresas estrangeiras que na o funcionem no Paí s, 
as exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em traduça o livre. 

64 Na hipo tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na o funcione no Paí s, 
para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitaça o 
sera o traduzidos por tradutor juramentado no Paí s e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

65 Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

66 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade te cnica, e no caso daqueles documentos que, pela pro pria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

67 Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nu meros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do 
recolhimento dessas contribuiço es. 

68 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO PODERÃO: 

I. ser apresentados em original, em publicaça o da imprensa oficial co pia 
autenticada na forma da Lei; e 

II. ser substituí dos por registro cadastral emitido por o rga o ou entidade pu blica, 
desde que o registro tenha sido feito em obedie ncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

69 SERÁ VERIFICADO NO SISTEMA SE O LICITANTE APRESENTOU: 

I. a declaraça o de que atende aos requisitos de habilitaça o, e o declarante 
respondera  pela veracidade das informaço es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021 e Art. 18, §2º do Decreto nº 1260/23); 

II. sob pena de inabilitaça o, a declaraça o de que cumpre as exige ncias de reserva de 
cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, previstas 
em lei e em outras normas especí ficas, sob pena de inabilitaça o caso na o tenha 
apresentado; e 

III. sob pena de desclassificaça o, declaraça o de que suas propostas econo micas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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70 Para as certido es emitidas que na o especifiquem seu prazo de validade, sera  considerado 
o prazo ma ximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emisso es, devendo 
estar va lidas na data do recebimento dos documentos de habilitaça o. 

71 A habilitaça o sera  verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

71.1 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos 
mediante apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em 
relaça o a  integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

72 E  de responsabilidade do licitante conferir a exatida o dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, 
imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o logo identifique incorreça o ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

72.1 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o no 
momento da habilitaça o. 

73 A verificaça o pelo pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades 
emissores de certido es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o. 

73.1 Os documentos exigidos para habilitaça o que na o estejam contemplados no SICAF sera o 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorroga vel por igual 
perí odo, contado da solicitaça o do pregoeiro. 

74 A verificaça o no SICAF ou a exige ncia dos documentos nele na o contidos somente sera  
feita em relaça o ao licitante vencedor. 

74.1 Os documentos relativos a  regularidade fiscal que constem neste Edital sera o exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

75 Encerrado o prazo para envio da documentaça o de que trata o item 73.1, podera  ser 
admitida, mediante decisa o fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contrataça o, a 
apresentaça o de novos documentos de habilitaça o ou a complementaça o de informaço es acerca 
dos documentos ja  apresentados pelos licitantes, em ate  2(duas)horas, para: 

I. a aferiça o das condiço es de habilitaça o do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes a  e poca da abertura do certame; 

II. atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas; 

III. suprimento da ause ncia de documento de cunho declarato rio emitido 
unilateralmente pelo licitante; 

IV.  suprimento da ause ncia de certida o e/ou documento de cunho declarato rio 
expedido por o rga o ou entidade cujos atos gozem de presunça o de veracidade e fe  
pu blica. 
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76 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentaça o, restara  preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitaça o.  

77 Na ana lise dos documentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  sanar erros 
ou falhas, que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante 
decisa o fundamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes efica cia para fins 
de habilitaça o e classificaça o. 

78 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro 
examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a 
apuraça o de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 73.1. 

79 Somente sera o disponibilizados para acesso pu blico os documentos de habilitaça o do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s concluí dos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

80 A comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o como condiça o para 
participaça o na licitaça o (art. 42º da Lei Complementar nº 123/06).. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

81 O objeto deste prega o sera  adjudicado a licitante vencedora. A homologaça o do resultado 
do certame compete ao Prefeito Municipal. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

82 Homologado o resultado da licitaça o, o licitante mais bem classificado tera  o prazo de 5 
dias, contados a partir da data de sua convocaça o, para assinar (na forma eletro nica) a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decade ncia do 
direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

82.1 O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, mediante 
solicitaça o do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I. a solicitaça o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II. a justificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 

83 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessa rias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com a indicaça o do licitante 
vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condiço es. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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84 O preço registrado, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços. 

85 A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 
condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente justificada. 

86 Na hipo tese de o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidas, fica facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual prazo e nas condiço es 
propostas pelo primeiro classificado. 

87 O prazo de vige ncia da ata de registro de preços sera  de 1 (um) ano e podera  ser 
prorrogado, por igual perí odo, desde que comprovado o preço vantajoso. 

87.1 Em caso de prorrogaça o da ata, podera  ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

88 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro: 

I. dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens/serviços com preço 
igual aos do adjudicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e 

II. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

89  Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

89.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejudicara  o resultado do 
certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 

89.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

90 A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva sera  efetuada quando 
houver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipo teses: 

I. quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; ou 

II. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipo teses previstas nos art. 31 e 32 do Decreto nº 2140/2024. 

91 Na hipo tese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igual prazo e nas condiço es 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

 PREGA O ELETRO NICO Nº 9-0002/2026  

 

Pa g.  19 

 

propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualizaça o na forma prevista no edital, podera : 

I. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaça o, na 
ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicata rio; ou 

II. adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, quando frustrada a negociaça o de 
melhor condiça o. 

DOS RECURSOS 

92 A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  habilitaça o ou 
inabilitaça o de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

93 O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de intimaça o ou de lavratura 
da ata. 

94 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaça o ou inabilitaça o do licitante: 

I. a intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusa o; 

II. o prazo para manifestaça o da intença o de recorrer sera  de 10 minutos; 

III. o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o 
ou de lavratura da ata de habilitaça o ou inabilitaça o. 

94.1 Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema, dirigido a  
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida, a qual podera  reconsiderar 
sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo de 10 (dez) dias u teis, contado 
do recebimento dos autos. 

95 Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.  

96 O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  de 3 
(tre s) dias u teis, contados da data da intimaça o pessoal ou da divulgaça o da interposiça o do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses. 

96.1 O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o 
recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

97 O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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98 Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados no sí tio 
eletro nico https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

99 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

II. salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, na o 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado ou apo s a 
negociaça o;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí vel;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

III. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 
contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o; 

V. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o 

VI. fraudar a licitaça o 

VII. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

100 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanço es, sem prejuí zo das 
responsabilidades civil e criminal:  

I. adverte ncia;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua reabilitaça o perante a 
pro pria autoridade que aplicou a penalidade. 

https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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101 NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 

I. a natureza e a gravidade da infraça o cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica 

V. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

102 A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis, a contar da comunicaça o oficial.  

I. Para as infraço es previstas nos incisos I, II e III do item 99, a multa sera  de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

II. Para as infraço es previstas nos incisos IV ao VIII do item 99, a multa sera  de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

103 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  
penalidade de multa. 

104 Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

105 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos incisos I, II e III do item 99, quando 
na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar e 
contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o o rga o ou entidade, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 

106 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos incisos IV a VIII do item 99, 
bem como pelas infraço es administrativas previstas nos incisos I, II e III do item 99 que 
justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

107 A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o, descrita no inciso III do item 99, caracterizara  o descumprimento total da 
obrigaça o assumida e o sujeitara  a s penalidades e a  imediata perda da garantia de proposta em 
favor do o rga o ou entidade promotora da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

108 A apuraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara  a instauraça o de 
processo de responsabilizaça o a ser conduzido por comissa o composta por 2 (dois) ou mais 
servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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adjudicata rio para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

109 Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaça o, o qual 
sera  dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se na o a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso com sua motivaça o a  autoridade superior, 
que devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do 
recebimento dos autos. 

110 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado 
da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do seu 
recebimento. 

111 O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o 
recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 

112 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral dos danos causados ao Municí pio. 

113 Para a garantia da ampla defesa e contradito rio dos licitantes, as notificaço es sera o 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

113.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 
sera o considerados de uso contí nuo da empresa, na o cabendo alegaça o de desconhecimento 
das comunicaço es a eles comprovadamente enviadas. 

114 As sanço es por atos praticados no decorrer da execuça o do objeto esta o previstas no 
Termo de Refere ncia – Anexo I deste Edital. 

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

115 Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  tre s dias u teis antes da 
data da abertura do certame. 

116 A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado em sí tio 
eletro nico oficial no prazo de ate  tre s dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da 
abertura do certame. 

117 A impugnaça o e o pedido de esclarecimento podera o ser realizados por forma eletro nica, 
pelos seguintes meios: pregoeiro1@sarandi.pr.gov.br 

118 As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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119 A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e devera  ser 
motivada pelo agente de contrataça o, nos autos do processo de licitaça o. 

120 Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do certame. 

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

121 Fica assegurado ao MUNICI PIO DE SARANDI/PR o direito de revogar a licitaça o por 
razo es de interesse pu blico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anula -la em virtude de ví cio insana vel. 

122 A declaraça o de nulidade de algum ato do procedimento somente resultara  na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

123 Quando da declaraça o de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicara  expressamente os atos a que ela se estende. 

124 A nulidade do procedimento de licitaça o na o gera obrigaça o de indenizar pela 
Administraça o. 

125 Nenhum ato sera  declarado nulo se do ví cio na o resultar prejuí zo ao interesse pu blico 
ou aos demais interessados. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

126 Sera  divulgada ata da sessa o pu blica no sistema eletro nico. 

127 Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que na o 
haja comunicaça o em contra rio, pelo Pregoeiro. 

128 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica observara o 
o hora rio de Brasí lia - DF. 

129 A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 

130 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da 
Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o.  

131 Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas propostas 
e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, independentemente 
da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

 PREGA O ELETRO NICO Nº 9-0002/2026  

 

Pa g.  24 

 

132 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia do 
iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administraça o. 

133 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o afastamento do 
licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da isonomia 
e do interesse pu blico. 

134 Em caso de diverge ncia, omissa o ou conflito entre as condiço es deste Edital e as 
legislaço es aplica veis a  licitaça o, prevalecera o as disposiço es das legislaço es. 

135 Na hipo tese de diverge ncia entre este Edital e as condiço es apresentadas pelos licitantes 
em suas propostas, prevalecera o sempre os termos deste Edital. 

136 O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP) e no endereço eletro nico 
https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes, bem como no Portal de 
Transpare ncia do Municí pio, podendo ser acessado pelo seguinte link: 
https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes.  

137 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

✓ Anexo I – Termo de Referência; 

o Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

✓ Anexo II – Matriz de Risco; 

✓ Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

✓ Anexo IV – Proposta de Preços (modelo). 

 

 

Sarandi, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 
NEWTON CESAR MARTINS 

Secreta rio de Administraça o 
Portaria nº 59/2025 
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TERMO DE REFERE NCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

Objeto 

 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEIS AQUISIÇÕES DE VIDROS, ESPELHOS, BOXES, PELÍCULAS JATEADAS E 

FECHAMENTOS EM ACRÍLICO, COM INSTALAÇÃO INCLUSA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SARANDI/PR. 

MUNICI PIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA  
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1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO 

1.1.   Registro de preços para possíveis aquisições de vidros, espelhos, boxes, películas 
jateadas e fechamentos em acrílico, com instalação inclusa, de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município de Sarandi/PR, nos termos dá(s) tábelá(s) ábáixo e demáis exige nciás 
estábelecidás neste instrumento, conforme o cáso, nos seu(s) ánexo(s). 

Ampla Participação: 

Item Cód. Descrição Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 
Total 

1 78262 Vidro canelado com espessura 3mm 300 M² R$ 210,36 R$ 63.108,00 

2 78263 Vidro incolor com espessura 3mm 320 M² R$ 201,12 R$ 64.358,40 

3 78264 Vidro incolor com espessura 4mm 291 M² R$ 243,99 R$ 71.001,09 

4 78265 Vidro temperado, espessura 10mm, cor 
fume 

165 M² R$ 638,53 R$ 105.357,45 

5 78266 Vidro temperado, espessura 8mm, cor 
fume 

180 M² R$ 500,42 R$ 90.075,60 

6 78267 Vidro temperado, espessura 10mm, 
incolor 

210 M² R$ 507,68 R$ 106.612,80 

7 78268 Vidro temperado, espessura 8mm, incolor 169 M² R$ 412,80 R$ 69.763,20 

8 78269 Box para banheiros:  em vidro temperado, 
incolor, de 8mm 

207 M² R$ 381,85 R$ 79.042,95 

9 78270 Espelho lapidado de 4mm 415 M² R$ 391,57 R$ 162.501,55 

10 78271 Película Jateada 612 M² R$ 215,07 R$ 131.622,84 

11 78272 Fechamento de pia em acrílico. 458 M² R$ 300,00 R$ 137.400,00 

12 78273 Divisória de vidro duplo 10 M² R$ 1.826,00 R$ 18.260,00 

 

Cota Reservada à Participação de ME/EPP: 

Item Cód. Descrição Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 
Total 

13 78262 Vidro canelado com espessura 3mm 100 M² R$ 210,36 R$ 21.036,00 

14 78264 Vidro incolor com espessura 4mm 97 M² R$ 243,99 R$ 23.667,03 
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15 
78265 Vidro temperado, espessura 10mm, cor 

fume 
55 M² R$ 638,53 R$ 35.119,15 

16 
78266 Vidro temperado, espessura 8mm, cor 

fume 
60 M² R$ 500,42 R$ 30.025,20 

17 
78267 Vidro temperado, espessura 10mm, 

incolor 
70 M² R$ 507,68 R$ 35.537,60 

18 78268 Vidro temperado, espessura 8mm, incolor 56 M² R$ 412,80 R$ 23.116,80 

19 
78269 Box para banheiros:  em vidro temperado, 

incolor, de 8mm 
68 M² R$ 381,85 R$ 25.965,80 

20 78270 Espelho lapidado de 4mm 138 M² R$ 391,57 R$ 54.036,66 

21 78271 Película Jateada 203 M² R$ 215,07 R$ 43.659,21 

22 78272 Fechamento de pia em acrílico. 152 M² R$ 300,00 R$ 45.600,00 

Em caso de divergência entre as especificações deste Termo de Referência - TR e as apresentadas 
no compras.gov.br, prevalecerão sempre deste termo. 

DEMAIS ESPECIFICAÇO ES 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO ITEM  

01 e 13 78262 

Vidro canelado com espessura 3mm, vidro de boa qualidade, sem bolhas ou 
deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, fornecimento e instalação, 
incluso todo material necessário. 

02  78263 

Vidro incolor com espessura 3mm, transmitância transparente, vidro de boa 
qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 

03 e 14 78264 

Vidro incolor com espessura 4mm, transmitância transparente, vidro de boa 
qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 

04 e 15 78265 

Vidro temperado, espessura 10mm, cor fume, translúcido transparente, vidro de 
boa qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 

05 e 16  78266 

Vidro temperado, espessura 8mm, cor fume, translúcido transparente, vidro de 
boa qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 

06 e 17 78267 

Vidro temperado, espessura 10mm, incolor, transmitância transparente, vidro de 
boa qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 
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07 e 18 78268 

Vidro temperado, espessura 8mm, incolor, transmitância transparente, vidro de 
boa qualidade, sem bolhas ou deformações, aplicação portas, janelas, divisórias, 
fornecimento e instalação, incluso todo material necessário. 

08 e 19 78269 

Box para banheiros:  em vidro temperado, incolor, espessura de 8mm, sem 
apresentação de bolhas ou deformações, atendendo a NBR 14.207/2009, com 
portas de correr em alumínio fosco, fornecimento e instalação, incluindo demais 
materiais: cantoneiras, puxadores, trilhos em alumínio e demais materiais 
necessários para o perfeito funcionamento. 

09 e 20 78270 

Espelho lapidado de 4mm, descrição para parede com fornecimento do espelho 
de 4mm, lapidação, transporte com fornecimento e instalação nivelado com a 
superfície onde será fixado, com garantia de no mínimo 06 meses. 

10 e 21 78271 

Película Jateada - Fornecimento, substituição e/ou instalação de películas jateada 
de proteção para vidros; Especificações solares da película: Filme opaco que 
proporciona privacidade total aos vidros, independente da iluminação interna e 
externa. Vida útil de 10 anos; Luz visível transmitida 86%; Energia solar refletiva 
14%; Proteção UV 45%; Proteção raios infravermelhos 10%; A Contratada deverá 
remover os adesivos ou películas existentes nos locais indicados pela fiscalização. 
A remoção dos adesivos ou películas deverá ser realizada de forma que permita a 
perfeita instalação da película. 

11 e 22 78272 
Fechamento de pia em acrílico, cor fumê, tipo de abertura de correr, material da 
armação de alumínio, espessura 10mm, com puxador incluso. 

12 78273 

Divisória de vidro duplo do piso ao teto. Vidro temperado incolor de 6 mm 
projetados para a instalação de películas diversas bandas acústicas perimetral em 
todos os fechamentos.  Perfis em alumínio extrudado com espessura mínima de 
70 mm pintura eletrostática. Junção entre os vidros com perfil de policarbonato 
autocolante. Divisória piso-teto desmontável e intercambiável. Vãos internos de 
38 mm para passagem de cabeamento e preenchimento com fibra 
termoacústica/ou rodapé eletrificável. Sistema de passagem para fiação de 
telefonia, lógica e elétrica. Todos os fechamentos recebem banda acústica 
perimetral para vedação. Fornecimento de todos os materiais necessários para 
perfeita instalação, vedação e isolamento acústico.  

 

PRAZO PARA ENTREGA 

1.2. O prázo párá entregá dos bens/produtos e  de 20 (vinte) diás, á pártir do envio dá notá 
de empenho ou documento equiválente, que será  preferenciálmente enviádo por e-mail áo 
endereço eletro nico fornecido pelá ádjudicátá riá ná ássináturá do contráto ou documento 
similár. 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

TERMO DE REFERE NCIA 

 

Pá g. 5 de 20 

 

LOCAL PARA ENTREGA 

Secretaria Endereço Responsável Demais informações 

ADMINISTRAÇÃO 
Rua Guiapó, 484 -2° pavimento – 
Centro 

Thiago –                  
(44) 3264-2076 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h e das 13h às 17h. 

SEMULHER/CRAM 
Rua Castro Alves, 2688 – Jardim 
Ouro Verde.  

Marcia Regina - 
(44) 3126-9625 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 7h30 às 
17h. 

SEMUTRANS 
Av. Ademar Bornia, 1050 – Jardim 
Europa  

Amanda/ Moura 
(44) 3126-1050 

- 

TRÂNSITO  
Rua Vereador José Fernandes, 
1027 – Jardim Europa 

Débora/Kaune - 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Rua Antônio Volpato, 1488 – 
Jardim Europa  

Vinicius  
(44) 3126-1100 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h e das 13h às 16h30. 

SAÚDE 
Av. Londrina, 1174 – Jd. 
Independência  

Alessandra  
(44) 3288-700 

- 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Rua Taí, 777 – Centro 
Alisson                 

(44) 3288-5400 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h30 às 

10h e das 14h às 16h. 

CORPO DE 
BOMBEIRO 

Av. Antônio Volpato, 1040 – Jd. 
Europa  

Mayara - (44) 
3288-5500 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h e das 13h30 às 15h. 

MEIO AMBIENTE 
Rua José Galindo Garcia, 805 – 
Jardim Verão 

(44) 3126-9530 
De segunda a sexta-feira, 

em dias úteis, das 7h30 às 
11h30 e das 13h às 17h. 

PLANEJAMENTO 
Rua José Emiliano de Gusmão, 500 
– Centro 

Daiane (44) 3126-
9512 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 

11h30 e das 13h às 17h30. 

FAZENDA  
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 
– Centro 

Rogério (44) 3264-
8600 

- 

SECULT 

Centro Cultural Irmã Antona – 
Casa da Cultura. Praça Ipiranga, 
70 – Centro Cezar/Felipe/Aline  

(44) 3126-9526 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h e das 13h às 17h. 

Pracinhas da Cultura – Praça do 
Céu – Rua João Fragal, 511 – Pq. 
São Pedro 

URBANISMO 

Av. Maringá, 713 – Jardim Europa  
 Marcela/Queren 
(44) 3264-8700 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h30 e das 13h às 17h30. 

Cemitério – Rua Adelaide Baldo 
Zanin, s/n – Jardim Vera Cruz 

De segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 8h às 
11h e das 13h às 18h. 

SESP 

Rua Marechal Deodoro, 1787 – A – 
Jd. Independência  

Cleiton/Jairo      
(44) 3126-9628 

- 

Ginásio de Esportes Tancredo 
Neves – Rua Taí, 201 – Centro 
Ginásio de Esportes Ferreirão – 
Av. Anchieta, 560 – Pq. Pioneiros  
Ginásio de Esportes Coelhão – Rua 
Conceição A. Magalhães, 680 – Pq. 
Alvamar 
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Ginásio de Esporte Barba Rala – 
Rua Joaquim A. Silva, 297 – Jardim 
Independência I 
Ginásio De Esportes Ana Eliza – 
Rua Barão de Mauá, 1229 – Jardim 
Ana Eliza 
Quadra Poliesportiva do Jardim 3° 
parte – Rua Josefina Maria de 
Jesus, 449 – Jardim Independência 
III 
Quadra de Esporte do Jardim das 
Flores – Rua José Galindo Garcia 
s/n -  

CAJI – Centro de Atendimento ao 
Jovem e Idoso – Rua 1° de maio, 
425 – Pq. Industrial 

Campo de Futebol Aparecido 
Gonçalves Nunes (Jardim Bela 
Vista) – Rua Pioneiro Francisco 
Brogio, 2507 ou Rua Rio Brilhante 

 
Campo de Futebol do Jardim 
Primaverão – Rua José Galindo 
Garcia (esquerda com a rua das 
Palmeiras s/n) 

Campo de Futebol do Jardim Ouro 
Verde II – Rua Vitorio Volpato 
(esquerda com a avenida 
Riachuelo s/n) 

EDUCAÇÃO 

Rua Salvador Jordano nº 677, 

Centro Sarandi – Sonia (44) 3264-

8789 

De segunda a sexta-feira, em dias 

úteis, das 8h00 às 11h00 e das 

13h30 às 16h30. 

Escola Municipal Ayres Aniceto De 

Andrade 

Rua Nova Andradina, nº 1405 – Jardim 

Esperança – CEP: 87112-220 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal José Polo 
Rua Canadá, S/N - Jardim Castelo – 

CEP: 87112-560 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Criança Esperança  
Av. Ângelo Perini, nº 1188 – Jardim 

Castelo – CEP: 87112-400 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Tisuro Tsuji Barros 

Cunha 

Rua Jabaquara, nº 17 – Jardim Paulista 

– CEP: 87111-410 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal São Francisco Rua Guiapó, S/N - CEP: 87111-120 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Mauro Padilha 
Av. Londrina, nº 1022 – Jardim 

Independência – CEP: 87111-010 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 
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Escola Municipal Mercedes Romero 

Panzeri 

Rua Castro Alves, nº 2220 – Jardim 

Independência – CEP: 87114-090 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Machado de Assis 
Rua Pedro Álvares Cabral, n° 511- CEP: 

87113-110 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Padre José de 

Anchieta 

Rua das Samambaias nº 457, Jardim 

Verão CEP:87111-610 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Masami Koga 
Rua Estrelá D’ álvá nº 131, Járdim 

Universál ‘CEP: 87114-340 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Olinda Dias Pereira 
Rua Ana Marta Faltin nº 291, Parque 

Alvamar CEP:87113-410 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Darci A Pereira 

Mochi 

Rua Adolfo Candiani nº 72, Jardim Vera 

Cruz KM 115 CEP:87111-767 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Yoshio Hayashi 
Av. Londrina, nº 1763 - Monte das 

Oliveiras              CEP: 87114-610 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Cecilia Meireles 
Rua Américo Brasiliense nº 329, Jardim 

Novo Panorama CEP:87119-160 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Luiz Gabriel 

Sampaio 

Rua Praça Santo Antônio Chácara 

Aeroporto, Vale Azul CEP:87111-970 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Sagrada Família 

Rua Castro Alves nº3225, Jardim 

Independência 3° parte CEP: 87114-

000 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Paulo Freire 
Rua Estrada Otavio Coli S/N Conj. 

Residencial Floresta CEP:87112-600 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Do Eco Valley (Em 

Construção) 

Rua Professora Lourdes de Moraes 

Rosa nº908 Loteamento Eco Valley 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal Nova Yoshio (Em 

Construção) 

Rua Projetada A, nº 1164, 

Prolongamento da Avenida Deputado 

Borsari Neto 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Escola Municipal do Jardim Ouro 

Verde (Em Construção) 

Rua Pioneiro Vitório Volpato, nº96 

Jardim Ouro Verde III 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Corrente Do Amor 

Rua Ponta Porã nº1432, Conjunto Belo 

Vista CEP: 87112-260 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Adelaide D Tonon  

Rua Américo Brasiliense nº 267, Jardim 

Panorama CEP:87113-160 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Pedacinho do Céu  

Rua Ângelo Perini n°1188, Jardim 

Castelo CEP: 87111-400 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 
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Professora Jovandir Correa Soares 
Rua Ângelo Perini n°1188, Jardim 

Castelo CEP: 87111-400 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Menino Jesus 

Rua Guilherme Sonego nº 68, Jardim 

Novo Paulista CEP: 87112-510 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Cristo Rei 
Rua Henrique Augusto da Silva nº 270, 

Parque São Pedro CEP: 87113-000 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil Julia 

Volpato Sordi  

Rua Dois S/N Jardim Social, Pq. São 

CEP: 87113-114 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Monteiro Lobato  

Ruá Estrelá D’álvá n° 126, Járdim 

Universal CEP: 87114-340 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Vinicius De Moraes  

Rua Zumbi dos Palmares nº1330, 

Residencial São José CEP: 87114-705 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Livânia M. Lerin Kiste 

Rua Das Dálias, n° 769 - Jardim Verão 

CEP: 87111-480 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil Vale 

Azul 

Avenida João de Barro, n° 561- 

Conjunto Floresta CEP: 87112-690 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Padre Reginaldo de Lima 

Rua Castro Alves nº 2550 Quadra 13 

Lote 5 CEP: 87113-000jardim Ouro 

Verde 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro Municipal Educação Infantil 

Hugo Mikael Silva Lima 

 

Rua Pau Marfim nº 985 Quadra 06 CEP: 

87112-798 Jardim Monte Rey 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro M. de Educação Infantil 

Beatriz Silva Pacheco Gonçalves 

Rua Estrada Batista Rossato nº 888 

Quadra 2 Lote 2 CEP:87112-780 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro Municipal de Educação 

Infantil Sebastião Câncio 

Rua Chico Mendes, 1115 – Jd. São José 

03 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Municipal de Educação Infantil 

Professora Maria Do Carmo 

Rua Alcides Nunes Ita Jorente- S/N 

Jardim Ouro Verde II JD/ Sarandi 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Centro de Educação Infantil Do 

Jardim São Paulo (Em Construção) 

Rua Dirce André Primo nº 226 Jardim 

São Paulo 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Merenda Escolar Rua Jaçanã, 352 - Centros 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Transporte Escolar 
Rua Júlio Devoranei s/n atrás da 

Câmara Municipal de Vereadores de 

Sarandi-PR 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 

Almoxarifado 
Rua Quatorze de Outubro nº 107, 

Parque Industrial 

De segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8h00 às 11h00 e das 13h30 às 

16h30. 
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1.3. Os dádos indicádos ná tábelá ácimá podem sofrer álteráçá o duránte á vige nciá do 
instrumento contrátuál, bem como demáis locáis que possám ser informádos posteriormente e 
que sejám dentro do Municí pio de Sárándi. 

1.4. Cáso o locál párá entregá tem como ácesso viá escádá, ficá o fornecedor ciente dá 
obrigáçá o de entregár áte  o ándár indicádo pelá á reá requisitánte, ná o cábendo quálquer o nus 
áo Municí pio á este tí tulo. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.5. Os bens poderá o ser recebidos provisoriámente, de formá sumá riá, no áto dá entregá, 
juntámente com á notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente, pelo(á) responsá vel pelo 
ácompánhámento e fiscálizáçá o do contráto, párá efeito de posterior verificáçá o de suá 
conformidáde com ás especificáço es constántes no Termo de Refere nciá e ná propostá. 

1.5.1 Os bens poderá o ser rejeitádos, no todo ou em párte, inclusive ántes do recebimento 
proviso rio, quándo em desácordo com ás especificáço es constántes no Termo de Refere nciá e 
ná propostá, devendo ser substituí dos no prázo de 03 (tre s) diás, á contár dá notificáçá o dá 
contrátádá, á s suás custás, sem prejuí zo dá áplicáçá o dás penálidádes. 

1.6. O recebimento definitivo ocorrerá  no prázo de 10 (dez) diás u teis, á contár do 
recebimento dá notá fiscál ou instrumento de cobránçá equiválente pelá Administráçá o, ápo s á 
verificáçá o dá quálidáde e quántidáde do máteriál e consequente áceitáçá o mediánte termo 
detálhádo.  

1.7. Párá ás contrátáço es decorrentes de despesás cujos válores ná o ultrápássem o limite de 
que trátá o inciso II do árt. 75 dá Lei nº 14.133, de 2021, o prázo má ximo párá o recebimento 
definitivo será  de áte  05 (cinco) diás u teis.  

1.8. O prázo párá recebimento definitivo poderá  ser excepcionálmente prorrogádo, de formá 
justificádá, por iguál perí odo, quándo houver necessidáde de dilige nciás párá á áferiçá o do 
átendimento dás exige nciás contrátuáis. 

1.9. No cáso de controve rsiá sobre á execuçá o do objeto, quánto á  dimensá o, quálidáde e 
quántidáde, deverá  ser observádo o teor do árt. 143 dá Lei nº 14.133, de 2021, comunicándo-
se á  empresá párá emissá o de Notá Fiscál quánto á  párcelá incontroversá dá execuçá o do objeto, 
párá efeito de liquidáçá o e págámento. 

1.10. O prázo párá á soluçá o, pelo Contrátádo, de inconsiste nciás ná execuçá o do objeto ou de 
sáneámento dá notá fiscál ou de instrumento de cobránçá equiválente, verificádás pelá 
Administráçá o duránte á áná lise pre viá á  liquidáçá o de despesá, ná o será  computádo párá os 
fins do recebimento definitivo. 

1.11. O recebimento proviso rio ou definitivo ná o excluirá  á responsábilidáde civil pelá solidez 
e pelá seguránçá dos bens nem á responsábilidáde e tico-profissionál pelá perfeitá execuçá o do 
contráto. 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

TERMO DE REFERE NCIA 

 

Pá g. 10 de 20 

 

1.12. As átividádes de montágem, instáláçá o e quáisquer outrás necessá riás párá o 
funcionámento ou uso do bem correrá o por contá do Contrátádo e sá o condiçá o párá o 
recebimento do objeto. 

GARANTIA DO OBJETO 

1.13. O prázo de gárántiá e  áquele estábelecido ná Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Co digo de Defesá do Consumidor), exceto párá o item 9 (espelho) á gárántiá mí nimá será  de 6 
meses. 

1.14. A gárántiá será  prestádá com vistás á mánter os itens fornecidos em perfeitás condiço es 
de uso, sem quálquer o nus ou custo ádicionál párá o Contrátánte.  

CONDIÇO ES DE MANUTENÇA O PARA O OBJETO 

1.15. Ná o se áplicá. 

CONDIÇO ES DE ASSISTE NCIA TE CNICA PARA O OBJETO 

1.16. Ná o se áplicá. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundámentáçá o dá Contrátáçá o e de seus quántitátivos encontrá-se pormenorizádá 
em to pico especí fico dos Estudos Te cnicos Prelimináres, ápe ndice deste Termo de Refere nciá. 

2.2. Ate  o presente momento, este Municí pio ná o possui Pláno de Contrátáço es Anuál – PCA.  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descriçá o dá soluçá o como um todo encontrá-se pormenorizádá em to pico especí fico 
do Estudo Te cnico Preliminár, ápe ndice deste Termo de Refere nciá. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Recomendá-se que ás embálágens e demáis máteriáis utilizádos no fornecimento e 
instáláçá o dos vidros ápresentem cárácterí sticás que minimizem impáctos ámbientáis, 
priorizándo-se sempre que possí vel, o uso de máteriáis reciclá veis, recicládos e/ou 
biodegrádá veis.   

4.2. A Contrátádá deverá  áindá, respeitár ás Normás Brásileirás (NBR) publicádás pelá ABNT 
sobre resí duos so lidos, sempre que áplicá vel. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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HA  LEGISLAÇA O ESPECIAL QUE DEVE SER CONSIDERADA NESTE PROCESSO? 

4.3. Ná o. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens deverá o ser entregues nás condiço es e exige nciás previstás neste termo. Cáso 
ná o sejá possí vel á entregá no prázo estipuládo, á empresá deverá  comunicár ás rázo es 
respectivás com pelo menos 10 (dez) diás de ántecede nciá párá quálquer pleito de prorrogáçá o 
do prázo sejá ánálisádo, ressálvádás situáço es de cáso furtuito e forçá máior. 

5.2. O objetivo do presente certáme e  á ádquirir os bens/produtos párá ás Secretáriás do 
Municí pio de Sárándi áo longo do áno. As comprás será o feitás conforme á necessidáde, 
utilizándo umá átá de registro de preços com válores já  estábelecidos, o que permite 
contrátáço es párceládás, ássegurándo máior eficie nciá e economiá áos cofres pu blicos. 

5.3. Resultádo pretendido: Gárántir á eficie nciá e á economicidáde nás áquisiço es reálizádás 
párá ás Secretáriás mánterem suás átividádes. 

5.4. Se á licitáçá o tiver produtos ou bens divididos em cotás, conforme á Lei Complementár 
nº 123/06, á prioridáde nás áquisiço es será  párá os itens dá Cotá Reservádá párá 
Microempresás (ME) e Empresás de Pequeno Porte (EPP). Pore m, se á cotá ná o puder átender 
á s quántidádes ou condiço es do pedido, á Administráçá o tomárá  á decisá o sobre como proceder. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contráto deverá  ser executádo fielmente pelás pártes, de ácordo com ás clá usulás 
ávençádás e ás normás dá Lei nº 14.133, de 2021, e cádá párte responderá  pelás conseque nciás 
de suá inexecuçá o totál ou párciál. 

6.2. Em cáso de impedimento, ordem de párálisáçá o ou suspensá o do contráto, o cronográmá 
de execuçá o será  prorrogádo áutomáticámente pelo tempo correspondente, ánotádás táis 
circunstá nciás mediánte simples ápostilá. 

6.3. As comunicáço es entre o o rgá o ou entidáde e á contrátádá devem ser reálizádás por 
escrito sempre que o áto exigir tál formálidáde, ádmitindo-se o uso de menságem eletro nicá 
párá esse fim. 

6.4. O o rgá o ou entidáde poderá  convocár representánte dá empresá párá ádoçá o de 
provide nciás que devám ser cumpridás de imediáto. 

6.5. A gestá o e fiscálizáçá o do instrumento contrátuál seguirá , no que couber, o contido ná 
Instruçá o Normátivá nº 17/2023 – Controládoriá Gerál do Municí pio de Sárándi. 

6.6. O(s) gestor(es) e fiscál(is) dá execuçá o do objeto deste processo sá o os indicádos nás 
Portáriás nº 1269/2025 e 1631/2026, ou áquelá que vier á substituir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/EXp0DMhSpDZDii0PeyCg1HwB1fHyK2gnmttEJ1Z4D5wk7Q?e=EtrpG8
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7 ASPECTOS CONTRATUAIS 

GARANTIA DA CONTRATAÇA O 

7.1. Ná o háverá  exige nciá dá gárántiá dá contrátáçá o dos árt. 96 e seguintes dá Lei nº 14.133, 
de 2021, pelás rázo es constántes do Estudo Te cnico Preliminár. 

SUBCONTRATAÇA O  

7.2. Ná o será  ádmitidá á subcontrátáçá o do objeto destá licitáçá o. 

VIGE NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

7.3. A válidáde dá Atá de Registro de Preços será  de 1 (um) áno, contádo á pártir do primeiro 
diá u til subsequente á dátá de divulgáçá o no Portál Nácionál de Contrátáço es Pu blicás - PNCP, 
podendo ser prorrogádá por iguál perí odo, mediánte á ánue nciá do fornecedor, desde que 
comprovádo o preço vántájoso. 

7.3.1 O encerrámento dá vige nciá ná o interrompe á obrigáçá o de prestáçá o dá gárántiá e 
suporte te cnico, devendo á CONTRATADA, ná fáltá de compromisso do fábricánte, honrá -lá 
duránte todo o perí odo estipuládo. 

7.4. O contráto ou instrumento há bil que o substitui oferece máior detálhámento dás regrás 
que será o áplicádás em reláçá o á vige nciá dá contrátáçá o. 

REAJUSTE 

7.5. Em cáso de reájuste de preços, áplicár-se-á  o I ndice Nácionál de Preços áo Consumidor 
– INPC. 

7.6. As regrás ácercá do reájuste do válor contrátuál sá o áquelás definidás no instrumento 
contrátuál ou equiválente. 

OBRIGAÇO ES DO CONTRATANTE 

7.7. As obrigáço es do contrátánte sá o áquelás ápresentádás no instrumento contrátuál ou 
equiválente.  

OBRIGAÇO ES DO CONTRATADO 

7.8. As obrigáço es do contrátádo sá o áquelás ápresentádás no instrumento contrátuál ou 
equiválente. 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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SANÇO ES ADMINISTRATIVAS 

7.9. As sánço es ádministrátivás sá o áquelás ápresentádás no instrumento contrátuál ou 
equiválente.  

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

CRITE RIOS DE MEDIÇA O 

8.1. O recebimento e á áceitáçá o deste objeto obedecerá o áo disposto no árt. 140 dá Lei nº 
14.133, de 1º de ábril de 2021, no que lhes for áplicá vel, conforme previsto no to pico 
“Recebimento do Objeto” deste termo. 

8.2. Demáis condiço es párá liquidáçá o e págámento sá o ás ápresentádás no instrumento 
contrátuál ou equiválente. 

9 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

METODOLOGIA 

O fornecedor será  selecionádo por meio dá reálizáçá o de procedimento de LICITAÇA O, ná 
modálidáde PREGA O, sob á formá ELETRO NICA, por meio do Sistemá Registro de Preços, com 
ádoçá o do crite rio de julgámento pelo menor preço, com ádjudicáçá o por item. 

Justificativa para adoção da modalidade Pregão na forma Eletrônico: 
O art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021 estabelece que as licitações devem ser preferencialmente 
eletrônicas [...]. O art. 29 dita que o pregão deve ser usado quando o objeto tiver padrões de 
desempenho e qualidade definidos pelo edital. 
O Pregão Eletrônico amplia a participação de empresas, facilita o processo licitatório, reduz o 
tempo de contratação, incentiva a competição e melhora o controle das despesas. 
 
Justificativa adequada para a característica da natureza do objeto “Bem comum”: 
Os itens a serem adquiridos são considerados comuns, pois possuem especificações de mercado e 
padrões de qualidade definidos neste instrumento. 
No mesmo sentido, vale destacar que o objeto desta contratação não se enquadra como bem de 
luxo, conforme o Decreto Municipal nº 620/2021. 

PARTICIPAÇA O DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSO RCIO 

9.1. Ná o se áplicá. 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MPE 

☒ Desempáte ficto, prázo párá reguláridáde fiscál. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/EY6O6Iuj2qBEvwvRal7VZcMBN-DooTBHtqPZf9wtdJsUmQ?e=yJtArG
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☒ Benefí cio á pártir do item 13: Cotá reservádá á  párticipáçá o de ME/EPP. 

Justificativa do tratamento diferenciado para MPE: 
O tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte é previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, com o objetivo de fomentar a participação desse segmento nas 
contratações públicas, promover o desenvolvimento econômico local e ampliar a competitividade. 
Assim, optou-se pela aplicação do desempate ficto e da concessão de prazo adicional para 
regularização fiscal, assegurando que as MPE tenham condições de disputar em igualdade com 
empresas de maior porte, sem prejuízo à isonomia e à seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
Será concedido, o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
às Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs). 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.2. Ale m dás exige nciás ápresentádás no Editál, á propostá deverá  conter: 

✓ Márcá párá cádá item cotádo, conforme motiváçá o ápresentádá no ETP; 

FORMA DE FORNECIMENTO 

Párceládo. 

FORMA DE CONTRATAÇA O 

☒ Sistemá Registro de Preços. 
Os preços registrádos poderá o ser álterádos ou átuálizádos em decorre nciá de eventuál reduçá o 
dos preços práticádos no mercádo ou de fáto que eleve o custo dos bens/serviços registrádos, 
nás seguintes situáço es: 

I. em cáso de forçá máior, cáso fortuito ou fáto do prí ncipe ou em decorre nciá de 
fátos imprevisí veis ou previsí veis de conseque nciás incálculá veis, que inviábilizem á 
execuçá o dá átá tál como páctuádá, nos termos do disposto ná álí neá “d” do inciso II do 
cáput do árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021; 

II. em cáso de criáçá o, álteráçá o ou extinçá o de quáisquer tributos ou encárgos legáis 
ou supervenie nciá de disposiço es legáis, com comprovádá repercussá o sobre os preços 
registrádos; 

III. será o reájustádos os preços registrádos, respeitádá á contágem dá ánuálidáde e o 
í ndice previsto párá á contrátáçá o; ou 

IV. poderá o ser repáctuádos, á pedido do interessádo, conforme crite rios definidos 
párá á contrátáçá o. 

Justificativa: 
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A aplicação do Sistema de Registro de Preços (SRP) é justificada pela necessidade de assegurar 
economicidade, eficiência e celeridade nas contratações públicas, conforme preceitua a Lei nº 
14.133/21. 
O SRP permite a realização de um único processo licitatório para registro de preços, com validade 
de até um ano, otimizando os recursos administrativos e possibilitando aquisições conforme a 
demanda, evitando o desperdício. Além disso, promove maior competitividade e melhores 
condições de fornecimento, garantindo compras em escala e uniformidade nos preços, 
beneficiando diretamente a administração pública e os fornecedores, especialmente as MPEs. 

EXIGE NCIAS PARA HABILITAÇA O 

9.3. Párá fins de hábilitáçá o, deverá  o interessádo comprovár os seguintes requisitos: 

Hábilitáçá o jurí dicá 

9.3.1 Párá fins de HABILITAÇA O JURI DICA, deverá  o interessádo ápresentár, conforme o cáso, 
os seguintes documentos: 

I. Pessoá fí sicá: ce dulá de identidáde (RG) ou documento equiválente que, por forçá 
de lei, tenhá válidáde párá fins de identificáçá o em todo o territo rio nácionál;   

II. Empresá rio individuál: inscriçá o no Registro Pu blico de Empresás Mercántis, á 
cárgo dá Juntá Comerciál dá respectivá sede; 

III. Microempreendedor Individuál - MEI: Certificádo dá Condiçá o de 
Microempreendedor Individuál - CCMEI, cujá áceitáçá o ficárá  condicionádá á  verificáçá o 
dá áutenticidáde no sí tio https://www.gov.br/empresás-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

IV. Sociedáde empresá riá, sociedáde limitádá unipessoál – SLU ou sociedáde 
identificádá como empresá individuál de responsábilidáde limitádá - EIRELI: inscriçá o 
do áto constitutivo, estátuto ou contráto sociál no Registro Pu blico de Empresás 
Mercántis, á cárgo dá Juntá Comerciál dá respectivá sede, ácompánhádá de documento 
comprobáto rio de seus ádministrádores;  

V. Sociedáde empresá riá estrángeirá: portáriá de áutorizáçá o de funcionámento no 
Brásil, publicádá no Diá rio Oficiál dá Uniá o e árquivádá ná Juntá Comerciál dá unidáde 
federátivá onde se locálizár á filiál, áge nciá, sucursál ou estábelecimento, á quál será  
considerádá como suá sede, conforme Instruçá o Normátivá DREI/ME n.º 77, de 18 de 
márço de 2020. 

VI. Sociedáde simples: inscriçá o do áto constitutivo no Registro Civil de Pessoás 
Jurí dicás do locál de suá sede, ácompánhádá de documento comprobáto rio de seus 
ádministrádores; 

VII. Filiál, sucursál ou áge nciá de sociedáde simples ou empresá riá: inscriçá o do áto 
constitutivo dá filiál, sucursál ou áge nciá dá sociedáde simples ou empresá riá, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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respectivámente, no Registro Civil dás Pessoás Jurí dicás ou no Registro Pu blico de 
Empresás Mercántis onde operá, com áverbáçá o no Registro onde tem sede á mátriz; 

VIII. Sociedáde cooperátivá: átá de fundáçá o e estátuto sociál, com á átá dá ássembleiá 
que o áprovou, devidámente árquivádo ná Juntá Comerciál ou inscrito no Registro Civil 
dás Pessoás Jurí dicás dá respectivá sede, ále m do registro de que trátá o árt. 107 dá Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.2 Os documentos ápresentádos deverá o estár ácompánhádos de todás ás álteráço es ou dá 
consolidáçá o respectivá. 

Hábilitáçá o fiscál, sociál e trábálhistá 

9.3.3 Párá fins de HABILITAÇA O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá  o licitánte 
ápresentár, conforme o cáso, os seguintes documentos: 

I. Prová de inscriçá o no Cádástro Nácionál de Pessoás Jurí dicás ou no Cádástro de 
Pessoás Fí sicás, conforme o cáso; 

II. Prová de reguláridáde fiscál peránte á Fázendá Nácionál, mediánte ápresentáçá o 
de certidá o expedidá conjuntámente pelá Secretáriá dá Receitá Federál do Brásil (RFB) 
e pelá Procurádoriá-Gerál dá Fázendá Nácionál (PGFN), referente á todos os cre ditos 
tributá rios federáis e á  Dí vidá Ativá dá Uniá o (DAU) por elás ádministrádos, inclusive 
áqueles relátivos á  Seguridáde Sociál, nos termos dá Portáriá Conjuntá nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretá rio dá Receitá Federál do Brásil e dá Procurádorá-Gerál 
dá Fázendá Nácionál. 

III. Prová de reguláridáde com o Fundo de Gárántiá do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prová de inexiste nciá de de bitos inádimplidos peránte á Justiçá do Trábálho, 
mediánte á ápresentáçá o de certidá o negátivá ou positivá com efeito de negátivá, nos 
termos do Tí tulo VII-A dá Consolidáçá o dás Leis do Trábálho, áprovádá pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de máio de 1943; 

V. Prová de inscriçá o no cádástro de contribuintes Estáduál relátivo áo domicí lio ou 
sede do fornecedor, pertinente áo seu rámo de átividáde e compátí vel com o objeto 
contrátuál; 

VI. Prová de reguláridáde com á Fázendá Estáduál do domicí lio ou sede do 
fornecedor, relátivá á  átividáde em cujo exercí cio contrátá ou concorre;  

a) Cáso o fornecedor sejá considerádo isento dos tributos relácionádos áo 
objeto contrátuál, deverá  comprovár tál condiçá o mediánte á ápresentáçá o de 
decláráçá o dá Fázendá respectivá do seu domicí lio ou sede, ou outrá equiválente, 
ná formá dá lei. 
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9.3.4 O fornecedor enquádrádo como microempreendedor individuál que pretendá áuferir os 
benefí cios do trátámento diferenciádo previstos ná Lei Complementár n. 123, de 2006, estárá  
dispensádo dá prová de inscriçá o nos cádástros de contribuintes estáduál e municipál.  

Quálificáçá o Econo mico-Finánceirá 

9.3.5 Párá fins de QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA, deverá  o licitánte ápresentár, 
conforme o cáso, os seguintes documentos: 

I. certidá o negátivá de insolve nciá civil expedidá pelo distribuidor do domicí lio ou 
sede do interessádo, cáso se tráte de pessoá fí sicá, desde que ádmitidá á suá párticipáçá o 
ná licitáçá o/contrátáçá o, ou de sociedáde simples; 

II. certidá o negátivá de fále nciá expedidá pelo distribuidor dá sede do fornecedor. 

Justificativa para exigência de qualificação econômico-financeira (art. 18, IX da L14133/21): 
A exigência de qualificação econômico-financeira visa assegurar que a empresa contratada 
possua condições adequadas para cumprir integralmente o fornecimento e a instalação dos vidros 
e espelhos, dentro dos prazos e especificações técnicas estabelecidas. Trata-se de medida 
preventiva para mitigar riscos de inadimplemento contratual, atrasos na execução, 
descumprimento de obrigações acessórias ou abandono contratual, que poderiam ocasionar 
prejuízos à Administração Pública. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimádo totál dá contrátáçá o, que corresponde áo válor má ximo áceitá vel, e  de 
R$ 1.436.867,33 (Um milhá o quátrocentos e trintá e seis mil oitocentos e sessentá e sete reáis 
e trintá e tre s centávos), conforme custos unitá rios ápostos ná Tábelá 1 deste instrumento. 

10.1.1 Párá definir os preços má ximos áceitá veis, foi reálizádá umá pesquisá de preços 
conforme o ártigo 23 dá Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021. A metodologiá utilizádá párá 
determinár esses preços está  detálhádá no MAPA DE PESQUISA, que se encontrá ánexádo áo 
processo. 

10.2. Estimátivá de consumo por requisitánte: 

Secretaria Pedido de Compra  Total 

Administráçá o 8387 R$48.026,25 
Assiste nciá Sociál 8389 R$80.683,90 

Bombeiro 8390 R$20.016,95 
Desenvolvimento Econo mico 8383 R$149.990,85 

Educáçá o 8380 R$674.262,50 
Fázendá 8393 R$21.149,95 

Meio Ambiente 8391 R$18.263,60 
Plánejámento 8392 R$731,97 

Sáu de 8386 R$177.127,70 
SESP 8388 R$49.510,70 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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SEMUTRANS 8382 R$107.084,20 
SECULT 8385 R$23.494,20 

SEMULHER 8381 R$24.773,66 
Urbánismo 8384 R$41.750,90 

Total estimado R$ 1.436.867,33 

Tábelá 1  

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Previsá o orçámentá riá párá contrátáçá o: 

☒ Por se trátár de Sistemá de Registro de Preços, ná o se áplicá. 

11.2. Rubricá orçámentá riá párá contrátáçá o: 

05.001.04.122.0009.2.081.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.331.0046.2.083.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.04.121.0011.2.101.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.04.129.0010.2.121.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.04.129.0010.2.121.3.3.90.30.00.00.1510 
MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.04.123.0010.2.122.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.122.0032.2.151.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0032.2.152.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.242.0040.2.143.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0013.2.161.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0013.2.161.3.3.90.30.00.00.31934 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.163.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.163.3.3.90.30.00.00.941 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.164.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.164.3.3.90.30.00.00.941 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.167.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.167.3.3.90.30.00.00.1011 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0014.2.167.3.3.90.30.00.00.941 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0040.1.145.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0040.2.141.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0040.2.145.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0040.2.145.3.3.90.30.00.00.31940 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0041.2.171.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.002.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.012.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.013.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.013.3.3.90.30.00.00.31934 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.014.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.014.3.3.90.30.00.00.941 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.015.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.015.3.3.90.30.00.00.941 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0012.6.016.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0032.2.150.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.241.0032.2.153.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.241.0034.2.157.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.18.541.0016.2.201.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.122.0009.2.233.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.122.0009.2.233.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
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10.001.10.122.0032.2.234.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.222.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.222.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.222.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.222.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.223.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.223.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.224.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.224.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.241.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.249.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.249.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.252.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.252.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.252.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.301.0017.2.252.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.227.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.227.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.229.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.229.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.244.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.244.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.248.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.248.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.302.0017.2.248.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.10.302.0017.2.248.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.303.0017.2.250.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.303.0017.2.250.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.303.0017.2.250.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.303.0017.2.250.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.304.0018.2.231.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.304.0018.2.231.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.304.0018.2.231.3.3.90.30.00.00.1510 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.304.0018.2.231.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.304.0018.2.231.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.228.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.228.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.228.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.251.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.251.3.3.90.30.00.00.1303 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.251.3.3.90.30.00.00.5494 
MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.10.305.0019.2.251.3.3.90.30.00.00.6494 
MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.11.334.0020.2.281.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.122.0009.2.301.3.3.90.30.00.00.1103 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.122.0009.2.301.3.3.90.30.00.00.1104 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.122.0009.2.302.3.3.90.30.00.00.1102 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.122.0009.2.326.3.3.90.30.00.00.1104 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.122.0032.2.303.3.3.90.30.00.00.1104 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.001.12.366.0031.2.305.3.3.90.30.00.00.1103 
MATERIAL DE CONSUMO 
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12.002.12.365.0022.2.306.3.3.90.30.00.00.1104 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.12.365.0022.2.307.3.3.90.30.00.00.1107 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.002.12.365.0022.2.308.3.3.90.30.00.00.1102 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0023.2.311.3.3.90.30.00.00.1107 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0023.2.312.3.3.90.30.00.00.1102 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0023.2.318.3.3.90.30.00.00.1103 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0023.2.318.3.3.90.30.00.00.1104 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0030.2.316.3.3.90.30.00.00.1043 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0030.2.316.3.3.90.30.00.00.1102 
MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.12.361.0030.2.316.3.3.90.30.00.00.1107 
MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.27.243.0012.6.009.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.27.812.0050.2.383.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.27.812.0050.2.384.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
13.001.27.813.0050.2.385.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.181.0026.2.401.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.06.181.0026.2.401.3.3.90.30.00.00.1509 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.181.0047.2.408.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.181.0047.2.408.3.3.90.30.00.00.1509 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.181.0048.2.409.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.451.0026.2.406.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.06.451.0026.2.406.3.3.90.30.00.00.1509 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.26.452.0036.2.405.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.26.453.0036.2.403.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
14.001.26.453.0036.2.404.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
15.001.04.122.0009.2.421.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
15.004.06.182.0029.2.426.3.3.90.30.00.00.1515 
MATERIAL DE CONSUMO 
17.001.13.392.0033.2.455.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
18.001.08.244.0049.2.461.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
18.001.08.244.0049.2.462.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUMO 
18.001.08.244.0049.2.463.3.3.90.30.00.00.1000 
MATERIAL DE CONSUM

 

11.3. As despesás decorrentes dá presente contrátáçá o correrá o á  contá de recursos 
especí ficos consignádos no Orçámento do Municí pio. 

11.3.1 Os recursos sá o de Tránsfere nciás Voluntá riás Federál párá o Municí pio: Sim. 

11.4. A dotáçá o relátivá áos exercí cios finánceiros subsequentes será  indicádá ápo s áprováçá o 
dá Lei Orçámentá riá respectivá e liberáçá o dos cre ditos correspondentes, mediánte 
ápostilámento. 

 



 

 

 

 

 
 

APÊNDICE ANEXO I - 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de vidros e 

espelhos destina-se a atender a demanda das escolas e centros municipais de educação, 

sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. Tais itens são essenciais para 

garantir a segurança e a conservação dos ambientes escolares, uma vez que sofrem 

constantes danos decorrentes do uso diário e de eventuais depredações. A reposição e 

instalação adequada contribuem para manter as unidades de ensino em condições 

apropriadas, assegurando espaços seguros, limpos e adequados para a circulação de 

alunos e servidores. 

Área requisitante e responsável (eis): 

Á rea Secretaria Municipal de Educaça o – Setor Ádministrativo 

Responsa vel Ádriely  Patricia Berton Malagutti 

Matrí cula 6543 

Telefone (44) 3264-8789 

E-mail secretariadeeducacao@sarandi.pr.gov.br ou infrasmedsdi@gmail.com 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Até o presente momento, este Município não possui Plano de Contratações Anual – PCA. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Todos os itens relacionados neste Termo de Referência deverão atender à legislação 
vigente, às normas de segurança, de qualidade, de embalagem, de transporte e de 
resistência ao fogo, bem como às normas técnicas aplicáveis, tais como: ABNT NBR 
14697/2023, ABNT NBR ISO 9050:2022, ABNT NBR 16918:2020, ABNT NBR 
16823:2020, ABNT NBR 14698 e ABNT NBR 14488, entre outras. Tais exigências têm 
como finalidade assegurar a segurança, a qualidade e o desempenho adequado dos vidros 
e espelhos em suas diferentes aplicações no ambiente escolar. 
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DA MARCA  

A indicação de que a proposta de preço contenha a marca de cada item cotado tem como 

objetivo garantir a correta identificação dos produtos ofertados, permitindo à 

Administração verificar se os vidros e espelhos atendem às especificações técnicas 

exigidas no edital. Essa medida contribui para assegurar a qualidade, a segurança e o 

desempenho adequado dos materiais adquiridos 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, por se tratar de contratação de serviços comuns, uma vez que não se 
trata de licitação de grande vulto.  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM 
CONTRATADAS 
A quantidade estimada foi definida considerando a probabilidade de danos decorrentes 

de depredações e do uso diário nas instituições de ensino, que demandam reposições 

frequentes. Ressalta-se que esses itens são indispensáveis e não podem faltar por longos 

períodos, a fim de garantir a continuidade das atividades escolares em ambientes seguros 

e adequados 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Nº SOLUÇÃO PROBLEMAS SOLUÇÕES 

01  

Licitação para 
contratação de serviços 
especializados de 
terceiros para 
fornecimento e 
instalação de vidros e 
espelhos. 

Dependência do 
fornecedor; possibilidade 
de atrasos na entrega ou 
instalação; necessidade de 
fiscalização rigorosa. 

Estabelecer contrato com 
prazos definidos, penalidades, 
especificações técnicas 
detalhadas e 
acompanhamento contínuo 
da execução. 

02 

Aquisição de maquinário, 
ferramentas e matéria-
prima, incluindo 
treinamento da equipe 
própria para execução 
interna. 

Investimento inicial 
elevado; necessidade de 
treinamento constante; 
maior complexidade 
administrativa. 

Planejar orçamento 
detalhado, capacitar equipe, 
manter controle interno 
rigoroso e realizar 
manutenção preventiva dos 
equipamentos. 

03 
Contratação emergencial 
ou aquisição por 

Limite legal de valor; 
custos possivelmente mais 

Utilizar apenas em casos 
emergenciais, com 



 

 

 

 

 
 

Nº SOLUÇÃO PROBLEMAS SOLUÇÕES 

dispensa de licitação 
(para reposições 
urgentes). 

altos; menor 
competitividade. 

documentação completa que 
comprove urgência e registro 
dos gastos. 

04 

Convênio ou parceria 
com empresas de 
manutenção de vidros e 
espelhos. 

Disponibilidade limitada; 
custo fixo possivelmente 
alto; restrição de escolha 
do fornecedor. 

Firmar convênios ou 
parcerias públicas-privadas, 
definindo prazos, padrões 
técnicos e condições de 
atendimento. 

Essa tabela permite comparar as alternativas de forma objetiva, mostrando por que 
a contratação via licitação com registro de preços (solução 01) é a mais adequada para 
atender às necessidades da Secretaria. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a aquisição de vidros é de R$ 557.780,00 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta reais), tomando como referência o Pregão 
Eletrônico nº 88/2023, cujo contrato foi prorrogado mediante termo aditivo em 
2024. Considerando o término da vigência contratual e a necessidade de continuidade no 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, será aberta nova 
licitação para a contratação do fornecimento de vidros, espelhos, boxes, janelas, portas 
e fechamentos em acrílico, assegurando a regularidade processual, a competitividade 
e a economicidade dos preços praticados. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta consiste na aquisição e instalação de vidros e espelhos para atender 

às necessidades das escolas e centros municipais de educação, de forma a substituir itens 

danificados e garantir novas instalações sempre que necessário. Essa abordagem integral 

assegura que todas as unidades escolares mantenham condições físicas seguras, 

adequadas e funcionais, promovendo ambientes protegidos para alunos e servidores, 

reduzindo riscos de acidentes e preservando a infraestrutura escolar 

 

DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
Os bens a ser adquirido serão licitados por ITEM, e será adquirido de forma parcelada conforme 

necessidade do mesmo. 

 



 

 

 

 

 
 

Critério de julgamento:  

✓ Menor preço por item 

Subcontratação: 

✓ Na o. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Secretaria visa, com a aquisição e instalação dos vidros, substituir os vidros danificados 

nas janelas das instituições de ensino, bem como realizar novas instalações quando 

necessário. Essa medida assegura a manutenção adequada das unidades, garantindo 

condições físicas seguras e apropriadas para o funcionamento das atividades escolares. 

Ressalta-se que, conforme análise de risco realizada, a ausência de reposição imediata 

dos vidros danificados pode comprometer a segurança de alunos e servidores, expor 

as instalações a intempéries e causar prejuízos estruturais, justificando a 

necessidade de contratação preventiva e contínua para mitigar esses riscos. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Antes da celebração da ata de registro de preço, é crucial tomar uma serie de providencias 

para garantir que todas as partes envolvidas compreendam e concordem com os termos 

estabelecidos.  

Revisão detalhada dos termos e condições do contrato, bem como prazos, preços, 

clausulas de penalidades, entre outros.  

Certificar de que o contrato está em conformidade com as leis e regulamentos locais. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 
INTERDEPENDENTES 

Considerando que o Pregão nº 88/2023, cujo objeto é o registro de preços para aquisição 
de vidros, encontra-se vigente com término previsto para 22 de janeiro de 2026, e que já 
passou por aditivo de prazo, não sendo possível nova prorrogação, torna-se 
imprescindível iniciar, de forma antecipada, um novo processo licitatório. Essa medida 
visa garantir a continuidade do fornecimento e instalação de vidros e espelhos nas 



 

 

 

 

 
 

unidades escolares, evitando interrupções que possam comprometer a conservação da 
infraestrutura e a segurança de alunos, servidores e demais usuários das instituições de 
ensino. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Na licitação para aquisição de vidros e espelhos, alguns possíveis impactos 
ambientais podem ser considerados, tanto na produção quanto na instalação e descarte. 
Aqui está uma lista organizada: 

 Produção e transporte 

✓ Consumo de energia: A fabricação de vidros é intensiva em energia, podendo 
gerar emissão de gases de efeito estufa. 

✓ Uso de matérias-primas: Extração de areia, calcário e soda cáustica pode causar 
degradação ambiental. 

✓ Transporte: Emissões de poluentes e consumo de combustível na logística de 
entrega. 

 Instalação 

✓ Resíduos gerados: Quebras ou cortes de vidro podem gerar resíduos sólidos que 
precisam de destinação adequada. 

✓ Uso de produtos químicos: Selantes, colas e outros materiais podem apresentar 
riscos se descartados incorretamente. 

 Uso e manutenção 

✓ Reposição frequente: Vidros danificados demandam descarte e substituição, 
aumentando resíduos sólidos. 

 Destinação final 

✓ Impacto do descarte: Vidros e espelhos não reciclados corretamente podem 
poluir o solo ou aterros, exigindo manejo adequado. 

Mitigações possíveis: 

✓ Preferir fornecedores que utilizem vidro reciclado ou adotem processos com 
menor impacto ambiental. 

✓ Solicitar coleta e destinação ambientalmente adequada dos resíduos de instalação 
e vidros danificados. 



 

 

 

 

 
 

✓ Reduzir transporte desnecessário por planejamento de entrega otimizado. 

CONCLUSÃO DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
PRETENDIDA 
O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita neste 

instrumento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declaro ser viável a contratação pretendida. 

 

 

RESPONSÁVEL (IS) PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

Sarandi, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Sonia Pereira 

Diretora do Departamento de Orçamento  

 Finanças e Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

ANEXO II 
MATRIZ DE RISCO 

 
SECRETARIA RESPONSÁVEL:  Secretaria Municipal de Educação 
 
Objeto: Aquisição de vidros e espelhos (com instalação inclusa).  
 

MATRIZ DE RISCO: Conforme disposto no inciso XXVII, art. 6º da lei 14.133/2021, a 
Matriz de Risco consiste em uma cláusula contratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes 
à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 
causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual 
necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 
b) No caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação 
às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no 
anteprojeto ou no projeto básico; 
c) No caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com 
relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução 
e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia. 

 
1- PROCESSOS ANTERIORES 
 

 LICITAÇÃO NÚMERO/ANO: 11/2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
INÍCIO E TÉRMINO DA 

VIGÊNCIA 

Aquisições de VIDROS (com instalação inclusa) 

Início: 27/05/2022 

Término: 26/05/2023 
 

ADITIVO, COM A RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA REALIZADA NO 
REFERIDO PROCESSO 

Não houve 

INFORMAR, SE HOUVER: 

DATA DO ADITIVO 

QUANTOS DIAS 
DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 
QUANDO DA 

CONCESSÃO DO 
ADITIVO 

VALOR DO 
ADITIVO 

PORCENTAGEM DO 
ADITIVO EM 

RELAÇÃO AO VALOR 
DO OBJETO 
ADITIVADO 

- - - - 
 

 

LICITAÇÃO NÚMERO/ANO: 88/2023 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
INÍCIO E TÉRMINO DA 

VIGÊNCIA 



 

 

 

 

 
 

Aquisições de VIDROS (com instalação inclusa) 

Início: 19/01/2024 

Término: 22/01/2026 
 

ADITIVO, COM A RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA REALIZADA NO 
REFERIDO PROCESSO 

Houve Aditivo de prazo de vigência, pelo período de 23 de janeiro de 2025 a 22 de 
janeiro de 2026. 

INFORMAR, SE HOUVER: 

DATA DO ADITIVO 

QUANTOS DIAS 
DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 
QUANDO DA 

CONCESSÃO DO 
ADITIVO 

VALOR DO 
ADITIVO 

PORCENTAGEM DO 
ADITIVO EM 

RELAÇÃO AO VALOR 
DO OBJETO 
ADITIVADO 

- - - - 

 
2- RISCOS SUPERVENIENTES À ASSINATURA DO CONTRATO 

LISTAGEM DE POSSÍVEIS EVENTOS SUPERVENIENTES À ASSINATURA DO CONTRATO QUE 

POSSAM CAUSAR IMPACTO EM SEU EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E PREVISÃO DE 

EVENTUAL NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE TERMO ADITIVO POR OCASIÃO DE SUA OCORRÊNCIA 

POSSÍVEIS EVENTOS SUPERVENIENTES ÔNUS DOS POSSÍVEIS 
EVENTOS 

SUPERVENIENTES 

Problemas de qualidade   
Ônus ambas as partes 

JUSTIFICATIVA: Se os vidros entregues não atenderem aos padrões de qualidade 
acordados no contrato, isso pode exigir negociações ou até mesmo rescisão de 
contrato.   

Eventos climáticos 
Ônus ambas as partes 

JUSTIFICATIVA: Desastres naturais, como tempestades ou terremotos, podem 
afetar a produção, distribuição ou entrega dos vidros.  

Oscilação significativa de preços de insumos Ônus da contratada, com 
possibilidade de 

reequilíbrio mediante 
comprovação 

JUSTIFICATIVA: A variação abrupta nos custos de matérias-primas (vidro, alumínio, 
ferragens, silicone, etc.) pode impactar o preço final dos produtos e serviços 
contratados. 

Dificuldades logísticas ou de transporte Ônus da contratada 

JUSTIFICATIVA: Problemas de transporte, escassez de combustível ou greves 
podem atrasar a entrega dos materiais e serviços. 

Atraso na liberação de recursos orçamentários Ônus da Administração 

JUSTIFICATIVA: Situações administrativas que atrasem pagamentos podem afetar o 
fluxo de execução contratual. 



 

 

 

 

 
 

Alteração de projeto ou ampliação da demanda Ônus da Administração 

JUSTIFICATIVA: Caso haja necessidade de instalação de novos pontos ou aumento 
de quantidade de materiais, poderá ser necessária a formalização de termo aditivo 
de valor ou quantidade 

Falta de disponibilidade de materiais no mercado Ônus da contratada, 
salvo justificativa 

comprovada 

JUSTIFICATIVA: Escassez de produtos ou descontinuidade de fabricação podem 
demandar substituição por equivalentes, mediante aprovação da Administração. 

Acidentes de trabalho ou danos durante a instalação  Ônus da contratada 

JUSTIFICATIVA: Ocorrências durante a execução dos serviços que causem danos 
materiais ou pessoais deverão ser integralmente suportadas pela contratada. 

  

3 - RISCOS DAS OBRIGAÇÕES DE RESULTADO 
Não se aplica ao presente caso  

 
4 - DA ANÁLISE DE RISCO  

                    A mesma não foi feita em razão da natureza /complexidade do objeto este não se faz 
necessário.  

 

CONCLUSÃO: Da análise da Matriz de Risco, concluiu-se que está fora elaborada em 
conformidade com o disposto no inciso XXVII, art. 6º da lei 14.133/2021, estando os 
riscos conhecidos desta Municipalidade, devidamente abordados, delimitados e 
divididos entre a contratante e a contratada, viabilizando assim, a continuidade do 
referido processo licitatório. 
De mesmo modo, DECLARO estar ciente de todas as implicações administrativas, civis e 
criminais pelas informações prestadas na presente Matriz de risco e em relação a elas 
assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
 

 

Sarandi/PR, 25 de agosto de 2025 
 
 
 

Elaborado por: 

 

 

 

Sonia Pereira  

Diretora do Departamento de Orçamento  
Finanças e Compras 

 

 Conferido e aprovado por: 

 

 

 

Prof.ª  Sheyla Grasiele de Souza Gonçalves 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 582/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0002/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
«NÚMERO_CONTRATO»/«ANO_CONTRATO» 

ID: .... 
 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF nº 78.200.482/0001-10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, nº 565, Centro, 
CEP 87.111-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Carlos 
Alberto de Paula Junior, juntamente com o(s) secretário(s) XXXXXX, e a empresa  
«nome_fornecedor» -  «Codigo_Fornecedor», devidamente inscrita no CNPJ/MF 
«CNPJ_CPF_Fornecedor», sito «Endereço_Fornecedor» «Cidade_Fornecedor» 
«Estado_Fornecedor» CEP «CEP_Fornecedor», telefone 
«TelComercial_Fornecedor_Contato», e-mail......, tendo como representante legal o(a) 
Senhor(a) «Nome_Representante», brasileiro, maior e capaz (estado civil se tiver), inscrito 
no CPF/MF «CPF_Representante», firmam a presente Ata de Registro de Preços - ARP, nos 
termos do art. 40, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 2140, de 14 de 
agosto de 2024 e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital – 
Pregão Eletrônico nº 9-0002/2026, e com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I -  OBJETO 

1.1 Esta ata tem por objeto o Registro de preços para possíveis aquisições de vidros, 
espelhos, boxes, películas jateadas e fechamentos em acrílico, com instalação inclusa, de 
acordo com a necessidade das Secretarias do Município de Sarandi/PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 9-
0002/2026. 

CLÁUSULA II -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações e quantidades dos itens de cada fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

Fornecedor: 

CNPJ: 

MUNICÍPIO DE 

SARANDI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40
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Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. Valor 
Unit. 

Total 

        

 

«Itens_Contrato_Por_Lote» 

 

2.2 O total estimado deste instrumento é de R$ «Valor_Contratado». 

2.3 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município 
em solicitar o objeto. 

2.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

2.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, 
a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.6 Fica vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados nesta ARP. 

CLÁUSULA III -  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Sarandi/PR que gerenciará a ata de registro 
de preços. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços, conforme justificativa apresentada no Comunicado Interno nº 485/2025-DL. 

CLÁUSULA IV -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada no Comunicado Interno nº 485/2025-DL. 

CLÁUSULA V -  VIGÊNCIA DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ARP E CADASTRO DE 
RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/EbB0gvCh_7BPo2k1AZfoHw0Bg80853eO5JoHE5h812DFBw?e=f4UAif
https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/EbB0gvCh_7BPo2k1AZfoHw0Bg80853eO5JoHE5h812DFBw?e=f4UAif
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I. O instrumento contratual decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

II. Na formalização do instrumento contratual ou do instrumento substituto 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

I. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

II. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o inciso I do item 5.4 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere na 
alínea “b” do inciso I do item 5.4 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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II. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na CLÁUSULA VIII -  desta Ata. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

I. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata na alínea “a” do inciso I do item 5.4, 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

II. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

CLÁUSULA VI -  DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

II. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados. 

III. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação. 

i. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em Clique ou 
toque aqui para inserir uma data. 

ii. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

iii. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

iv. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

v. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

vi. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

vii. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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viii. O reajuste será realizado por apostilamento. 

b) No caso de repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA VII -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

I. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

II. Havendo a liberação do fornecedor, conforme previsto no item anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da CLÁUSULA VIII 
-  desta ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

IV. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

I. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

II. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos da CLÁUSULA VIII - , sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

III. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

IV. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da CLÁUSULA 
VIII - , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

V. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no inciso I do item 7.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

VI. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIII -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

I. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 
2140/2024. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

CLÁUSULA IX -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 Decorridos 60 (sessenta) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o 
fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ARP ou solicitar alteração de seus preços, para 
mais ou para menos. 

I. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores com preços registrados para o 
item determinado. 

II. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 
validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos 
já realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro 
do preço. 

III. O pedido do fornecedor de sua exclusão da ata de registro de preços surtirá 
efeitos a partir do seu protocolo. 

IV. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de 
reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em 
procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que 
fundamentadas e acolhidas pela Secretaria Municipal de Administração.  

9.2 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

I. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.3 No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 9.2 
desta ata será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 
comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I. por razão de interesse público; ou 

II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

9.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços do FORNECEDOR, o MUNICÍPIO 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ARP. 

CLÁUSULA X -  PEDIDO PARA ALTERAÇÃO DE MARCA 

10.1 Conforme o caso, será admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a 
nova marca indicada cumprir os requisitos previstos em edital. 

10.2 Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o fornecedor poderá 
apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão tenha 
ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

10.3 Nos processos de contratação que envolvam análises complexas de amostras, o edital 
estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após 
a aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em 
edital. 

10.4 Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma marca 
durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá prever, 
justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 

10.5 A regra disposta nesta cláusula também se aplica aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA XI -  DA EXECUÇÃO E GESTÃO DA ARP 

11.1 Os termos para execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA XII -  MATRIZ DE RISCO 

12.1 A matriz de risco aplicável ao presente instrumento é a constante o anexo II deste 
instrumento. 
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CLÁUSULA XIII -  PAGAMENTO 

Liquidação 

13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Decreto nº 1308/2023. 

13.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

I. a data da emissão;  
II. os dados do instrumento contratual e do órgão contratante;  
III. o período respectivo de execução do objeto;  
IV. o valor a pagar; e 
V. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

13.5  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

13.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
II. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/ESzU0xGT8cFNmu1ON1q-gVwBR9HMEyxfT7K3oHMhXeIh_Q?e=KuOgob
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

ANEXO III 

 

Pág. 11 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

13.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  

13.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do instrumento contratual, caso o Contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

13.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto nº 1308/2023. 

13.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
de correção monetária.  

Forma de pagamento 

13.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

13.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

13.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

13.17 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA XIV -  OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

https://1drv.ms/b/c/fe58d4e251da4b2e/ESzU0xGT8cFNmu1ON1q-gVwBR9HMEyxfT7K3oHMhXeIh_Q?e=KuOgob
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14.1 São obrigações do Município: 

I. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de 
acordo com o instrumento contratual e seus anexos; 

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 

V. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI. efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento 
contratual; 

VII. aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Instrumento 
contratual; 

VIII. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Instrumento contratual, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

X. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo fornecedor no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

XI. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento 
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XV -  OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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15.1 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
instrumento contratual ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do instrumento contratual, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do instrumento contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do instrumento contratual; 

VIII. Comunicar ao Fiscal do instrumento contratual, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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X. Manter durante toda a vigência do instrumento contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;  

XI. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do instrumento contratual, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

XIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do instrumento contratual;  

XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

XVI. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento contratual, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

XVII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste instrumento contratual; 

XVIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

XIX. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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XX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA XVI -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
o fornecedor que: 

I. der causa à inexecução parcial do objeto; 

II. der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do objeto; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do instrumento contratual; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
instrumento contratual, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II, III e IV do item 16.1, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do item 16.1 acima, bem como seus 
incisos II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do instrumento contratual, até o máximo de 20% (vinte por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção deste instrumento por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto, 
no caso de inexecução total do objeto. 

V. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e instrumento contratual da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

XII. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.3 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

CLÁUSULA XVII -  DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de instrumento contratual; 
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II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de instrumento contratual; 

III. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do instrumento contratual; 

V. “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

VI. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

VII. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
instrumento contratual vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do instrumento contratual e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do instrumento contratual. 

CLÁUSULA XVIII -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi, na dotação discriminada no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
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18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA XIX -  DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XX -  PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XXI -  FORO 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA XXII -  CONDIÇÕES GERAIS 

22.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições de ajuste, encontra-se definidos no Termos de Referência, anexo ao Edital. 

22.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxx(xxx) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Sarandi, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

«Assinaturas_Contrato» 

 
___________________________________________ 

Nome do secretário/a completo 
Secretaria e Cargo 

 

________________________________________ 
«Nome_Representante» 

«nome_fornecedor» 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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__________________________________ 
Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito 
 

Testemunhas: 
1- Xxx 
2- Xxx 
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CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que aceitarem cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 
Unit. 

Total 

        

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 
Unit. 

Total 

        

 

 

«Itens_Contrato_Resumido» 



 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo IV - Modelo 

 

AO MUNICÍPIO DE SARANDI – PARANÁ 
PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____. 

Proponente:  CPF/CNPJ: 

Endereço:  

Contato:  Telefone: (  )     - E-mail:  

        

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

        

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Prazo de validade: 60 dias, contados da data de abertura da licitação. 

 

 

 

 

Sarandi, xx de xxxxx de 20XX. 

 

 

 

 

________________________ 
Representante legal 

 


